
VoLonIoserros do Porto

oGo@o@ooo

Edital

N.o í83/2025

José Manuel Pereira Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal de Valongo, torna público, nos termos dos n.os

1 e 2, do art.o 56.0 da Lei n.o 7512013, de 12 de setembro, na sua atual redação, que a Câmara Municipal de

Valongo, em reunião extraordinária realizada em 2 de outubro de 2025, no Salão Nobre da Câmara Municipal,

tomou as deliberações destinadas a ter eficácia externa, que a seguir se mencionam:

1- Deliberou, por unanimidade, ratificar o Acordo de Colaboração com Agrupamentos de Escolas - Projeto +

E.S.C.O.L.A + Equidade, Sucesso, Coesão, Literacia e Aprendizagem;

2 - Deliberou, por unanimidade, aprovar o Protocolo de Cooperação entre o Município de Valongo, a Freguesia

de Valongo e a Polícia de Segurança Pública

3 - Deliberou, por maioria, aprovar o processo disciplinar e proposta de aplicação da sanção de multa, após

votação por escrutínio secreto verificaram-se 6 votos a favor e 3 votos em branco;

4 - Deliberou, por unanimidade, aprovar a intenção de resolução do contrato de concessão - Contrato no 195 -

Concessão de Ocupação do Domínio Público para lnstalação e Exploração Publicitária de Mobiliário.

Valongo e Paços do Concelho, aos 2 de outubro de 2025

da Câmara,
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